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Ofício SMA nº 108-71/2015.






   




    Canela, 06 de maio de 2015.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 027/2015.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 027/2015, que “Acrescenta parágrafo único ao artigo 36 da Lei Municipal nº 3.503, de 21 de outubro de 2014, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2015 e dá outras providências”.


Este projeto tem por objetivo atender o interesse público e isentar da comprovação de dois anos de atividade prevista no inciso IV entidade que vise beneficiar atividades voltadas à educação, bem como possibilitar o repasse de auxílio para o transporte de universitários da Associação de Universitários da Ulbra Canoas.

Assim solicitamos a aprovação do presente projeto de lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 027, DE 06 DE MAIO DE 2015.

Acrescenta parágrafo único ao artigo 36 da Lei Municipal nº 3.503, de 21 de outubro de 2014, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2015 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul. Faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.


Art. 1º Fica acrescido parágrafo único ao artigo 36 da Lei Municipal nº 3.503, de 21 de outubro de 2014, com a seguinte redação:


“Art. 36...


Parágrafo único. Fica isento da comprovação de 2 (dois) anos de atividade prevista no inciso IV, a entidade que vise beneficiar atividades voltadas à educação.”


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
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